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PARECER Ns ottt/zozs DA coMtssÃo oE eouceçÃo, seúoe e AsstsrÊNctA soctAL,

SOBRE O PROJETO DE IEI N9 235712025.

INiCiAtiVA: TXCTLTruTÍSSIVIO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO,

Emento: INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE

FoMENTI À cULTTJRA pAU-FERRENSE - coNExÃo
otflctcA, DESflNADo À PRoMoçÃo DA

PRoDUçÃo, orusÁo, FtNANctAMENTo E

FRUIçÃ1 1ULTURAL No MuNtc[pto DE pAU Dos
FERR2S/RN, cou Êurnse EM 1)MUNIDADES DA

ZONA RURAL E EM LOCALIDADES COM MENOR

ACESSO AOS BENS E SERVTÇOS CULTURATS, E DÁ

ouraas paowoÊr'tcns.

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 235712025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador JAIME DE CARVALHO COTA NETOI, que "lNSTlTUl O PROGRAMA MUNICIPAL DE

FOMENTO À CUlrUnn PAU-FERRENSE - CONEXÃO OIICICA, DESTINADO À pnOrUOçÃO On

PRODUçÃO, DIFUSÃO, FINANCIAMENTO E FRUIÇÃO CULTURAL NO MUNICÍPIO DE PAU DOS

FERROS/RN, COM ÊNFASE EM COMUNIDADES DA ZONA RURAL E EM LOCALIDADES COM

MENOR ACESSO AOS BENS E SERVIçOS CULTURAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.,,

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, ã matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E AsslsTÊNclA soClAL, conforme dispôe o

art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.79, inciso ll, da Lei Orgânica do Municíplo de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constítuiçõo Federol de 7%8: Art.30 - Compete aos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse local.

Lei Oryônico de Pou dos Ferrcs: Art. 7e - Compete oo Municípío: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e dtos relotivos oos ossuntos de seu
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peculiar interesse

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise dos aspectos materiais, a COMISSÃO DE

fouCaçÃO, SnÚoe f nSStSfÊnCtl SOCIAL, a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar

interesse, conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art. 83 - Compete o comissõo de Educoção, soúde e

Assistência Social, opinar sobre: l- Proposições reÍerentes o educação,

oo desenvolvimento culturol e ortístico, oo esporte, oo ensino, o higíene,

saúde pública e obros ossistenciais.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lêi ne

235712025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Pro.ieto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, têm
como finalidade instituir o programa municipal de fomento à cultura Pau-Ferrence,

instrumento que busca promover o fortalecimento das expressões artísticas e culturais do

munícípio, democratizando o acesso à cultura e valorizando a diversidade de manifestações

locais.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da coMlssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E

ASSISTÊNC|A sOClAL, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal
de Pau dos Ferros, aos 09 de outubro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÃO do retatório, apresentado pelo

Relatora VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI

Ne 2357/2025 do Poder Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO,
por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e está em

consonáncia com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,09 de OUTUBRO de 2025.
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Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

corvrrssÂo oe eouclçÃo, slúoe r msrsrÊrucn socral

VER. JOSEFA DE OLIVEIRA

Preside

tul

vER. rosÉ n,oo*% uoNçALVEs
Vice-Presidente

ITACIRA AIRES NUNES

Relatora


